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Processo: nº 109/2024 
Projeto de Lei nº: 10/2024 
Autor: Prefeito de Piedade 
Assunto: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o  
exercício de 2025. 
 
  
 
 
 
I – Relatório 
 
 
 
 
 Em razão de apontamento perpetrado pelo TCE-SP, referente ao P.P.A 2018/2021, 
apontamento esse, referente ao PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: Aprovação das 
peças de planejamento sem observância a requisitos legais; Processo:   TC-005247.989.18-9; - 
Assunto: Contas Anuais de 2018. As peças orçamentárias passaram a ser objeto de analise por parte 
do Departamento contábil, Financeiro e Orçamentário. 
 
  
 Desta maneira, verificaremos se constam nas peças de Lei de Diretrizes Orçamentárias os 
itens obrigatórios constantes na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
 
 Além disso, procuramos responder eventuais apontamentos proferidos pela Procuradoria 
Legislativa. 
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Demonstrativo da conformidade da L.D.O: 
 
 

 
 

 
L.R.F 

Confor 
midade da 

L.D.O 
Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

        Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 

 I - disporá também sobre: 

 

 
 
 
 
 
 

X 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

 

Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 
alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

Art. 10 

c)  (VETADO) X 
d)  (VETADO) X 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 

Art. 24 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 
privadas; 

Art. 26 ao 28 

 § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em 
que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a re-
ceitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

Art. 3 
Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: X 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os obje-
tivos da política econômica nacional; 

Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Ê

N
IS

 P
IN

H
E

IR
O

 L
O

P
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ie
da

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

D
2D

-A
2D

4-
19

4D
-2

6D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

D
2D

-A
2D

4-
19

4D
-2

6D
6



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE 
 Rua Eurico Cerqueira Cesar,160 – Centro 
 CEP: 18.170-000 – PIEDADE – SP 

 Fone/Fax: (15) 3244-1377/2933 contato@piedade.sp.leg.br 
 

Setor de Contabilidade 

________________________________________________________________________________ 
 

 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 

     IV - avaliação da situação financeira e atuarial:   

       a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

        b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

Não 
encontrado 

        V – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da mar-
gem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I 
        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde se-
rão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pú-
blicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

 

 
Art. 12 

(corrigir §1º) 
 

Demonstrativo 
encontra-se no 

anexo I  
        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo es-
pecífico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâ-
metros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 
inflação, para o exercício subsequente. 

 
Não se aplica 

   
 
 
 
CONCLUSÃO  
 

Consoante demonstrado acima, Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, cumpre em sua 
totalidade, os requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e C.F.  

 
É o que se apresenta para o momento. 
 
 
Piedade, 07 de maio de 2024. 
 
 
___________________ 
Dênis Pinheiro Lopes 
Contador Legislativo 
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